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LEI Nº. 1.455/2009. 
 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de um Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras providências”.  

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a decretar a abertura de 

um crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 130.000,00 ( cento e trinta mil reais), 

destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

0200 – PODER EXECUTIVO  

0206 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

12- EDUCAÇÃO 

12361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

123610239 – TRANSPORTE ESCOLAR 

1236102391.030 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS P/ TRANSPORTE 

ESCOLAR...............................................................................................................R$ 130.000,00 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.1.90.00 – Aplicações Diretas 

4.1.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................R$ 130.000,00  

 

TOTAL: ...................................................................................R$ 130.000,00 

 

 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo 

especificada, nos termos do art. 43,§ 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

0200 – PODER EXECUTIVO 

0206 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS  

02061 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12- EDUCAÇÃO  

12361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

123610188 – ENSINO REGULAR 

1236101882.050 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos 

do FUNDEB ( 40%)............................................................R$   130.000,00 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.00.00 – INVESTIMENTOS 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20230124124357.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



 2 

4.1.90.00 – Aplicações Diretas 

4.1.90.51 – Obras e Instalações ...............................................R$   130.000,00 

 

TOTAL: ..............................................................................R$  130.000,00 

 

 

                                                                  

Palácio Cel. José Abílio A. Albuquerque, em 30 de dezembro de 2009 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 
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